



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3531/2012





(EMENDA Nº 09)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA;

Art. 1º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenção na Função 12 – Educação; Subfunção 367 – Educação Especial; Programa 0012 – Educação Inclusiva:
- APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas – manutenção - R$8.000,00.
Art. 2º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 13 – Cultura; Subfunção 391 – Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico ; Programa 0009 – Conheça Patos de Minas:

· Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo - SSVP de Patos de Minas – aquisição de instrumentos musicais para folias de reis – R$8.000,00


Art. 3º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 242 – Assistência ao Portador de Deficiência; Programa 0006 – Promoção Social.

· Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas – manutenção – R$2.000,00;

Art. 4º Aumenta-se o valor do repasse financeiro das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social:

· Associação de Moradores do Bairro Alvorada – manutenção – R$5.000,00

· Sociedade de Libertação do Drogativo e Alcoólatra – SOLIDA – manutenção – R$3.000,00

· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Colônia Agrícola – manutenção – R$2.000,00

· Centro de Recuperação de Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas – Recanto Flamboyant – manutenção – R$2.000,00.

· Fundação de Prevenção e Apoio a Pessoas com Câncer – PRÓ-CURAR-SE – manutenção – R$5.000,00.

· Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de Patos de Minas – manutenção – R$3.000,00.
· Associação Comunitária do Bairro Nova Floresta – manutenção – R$2.000,00.

· Dispensário São Vicente de Paulo – manutenção – R$5.000,00.
· Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC – manutenção – R$3.000,00.

Art. 5º Acrescente as entidades a seguir mencionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social.
· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Açude – construção, ampliação e reforma da sede – R$5.000,00.

· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Rocinha – construção, ampliação e reforma da sede – R$4.000,00

· Conselho Comunitário de Desenvolvimento de Porto das Posses – construção, ampliação e reforma do salão comunitário – R$8.000,00

· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Capela das Posses – construção, ampliação e reforma do salão comunitário – R$2.000,00

· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pilar – construção, ampliação e reforma do salão comunitário – R$4.000,00

· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Boassara – construção e ampliação de barracão – R$5.000,00

· Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo - SSVP de Patos de Minas – construção, ampliação e reforma de casas para os assistidos – R$10.000,00.
- Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP de Patos de Minas – construção da sede da Conferência de Santo Expedito – Bairro Planalto – R$15.000,00;

-  Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bebedouro das Posses – construção, ampliação e reforma da sede – R$10.000,00;

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São Miguel – construção, ampliação e reforma da sede – R$8.000,00.

- Associação de Moradores do Bairro Santa Luzia – construção, ampliação e reforma da sede – R$6.000,00.

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Barreirinho – construção, ampliação e reforma da sede – R$10.000,00.

- Templo Galuir do Amanhecer de Patos de Minas – construção da sede – R$3.000,00.

- Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP de Patos de Minas – aquisição de aparelhagem de som – R$5.000,00.

Art. 6º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0006 – Promoção Social.

- Centro Espírita Francisco de Assis/Casa da Sopa Fraterna, Luz e Amor – manutenção – R$2.000,00.

 
Art. 7º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionada no rol daquelas à receberem contribuições na Função 27 – Desporto e Lazer; Subfunção 811 – Desporto de Rendimento; Programa 0008 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade:

· Clube Atlético Olaria – manutenção – R$2.000,00.

· Associação dos Árbitros Desportivos do Alto Paranaíba – AADAP – manutenção – R$2.000,00

Art. 8º Acrescente a entidade a seguir mencionada no rol de entidades a  receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 13 – Cultura; Subfunção 391 – Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico; Programa 0009 – Conheça Patos de Minas:

·  Associação das Folias de Reis de Patos de Minas e Região – construção da  sede – R$6.000,00.
Art. 9º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 241 – Assistência ao Idoso; Programa 0006 – Promoção Social.
  - Clube da Terceira Idade de Patos de Minas – R$3.000,00
 Art. 10 Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.15.452.0020.2.0205 – MANUTENÇÃO SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– FONTE DE RECURSO 01.0000.000.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais), do Projeto de Lei nº 3530/2012 – Orçamento 2013.

Art. 11 Ficam autorizadas a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 12 Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS DA SILVA – Carlito -





   Vereador

